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Revoga o art.32,da Lei n2 2.015.de 
09 de abril de 1985.- 

A 	CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Plenário "Dr.Francisco Romano de Oliveira" , 
27 de maio de 1985.- 

Vo  

Verea MO Fernando R.Nogueira. 

Anexo justi cativa: 

Art.12- Fica revogado o artigo 3Q, da Lei a2 
2015, de 09 de abril de 1985.- 

Art.22- Esta lei entrará em vigor ma data de 
nua publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 
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O presente projeto visa corrigir uma falha 

na Lei nQ 2015/85, especificamente no seu art.3Q,pois 
se a referida lei institui plantão de farmácias e de 
estabelecimentos congéneres na Sede do Distrito de Mo-
reira Cesar, nos domingos e feriados, não se justifica 
que outros estabelecimentos que não estiverem escalados 
para o plantão, funcionem nesses dias ate às 12,00 hs., 
contrariando dessa forma a disciplinação do rodízio de 
plantães e prejudicando aquela farmácia que se encontra 

cumprindo o seu plantão. 

Sala "Dr.Francisce Romano de Oliveira" 

27 de maio de 1985. 

Ver.L 	nando R.Nogueira. 
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Prefeito MUTi/icipal 
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Registrada e Pu ,-1 icada no Dept9 

Dr. 

de Administr-  cíao, 

em 09 de abril de 1985. 

(T''  
D(retor do Dept9. Admi ni stração 

. Jose Benedicto Monteiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO P AUL O  
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Lei n9 2015, de 09 de abril de 1985. 

Institui o plantão de farmácias na Sede 

do Distrito de Moreira Casar. 

Dr. João Basco Nogueira, Prefeito Municipal, faz 

saber que a Cãmara Municipal de Pindamonhangaba, aprova e ele promulga a seguin 

te lei: 

Art. 19 - Fica instituído o plantão de farmácias' 

e de estabelecirrentos congneres na Sede do Distrito de Moreira Casar. 

Art. 29 - O plantão na Sede do Distrito sere fei-

to apenas perum estabelecimento farmaoeutico, e somente nos domingos e feriados, 

no período das 8,00 ãs 22,00 horas. 

Art. 39 - Os estabeleciuentos que não estiverem ' 

de plantão nos domingos e feriados, poderão, se quiserem, funcionar nesses dias 

ate ãs 12,00 horas, não podendo exceder desse horário. 

Art. 49 - O plantão sere feito sempre por um s6 

estabelecimento, e saitr)re pelo sistema de rodízio, que sere organizado pela Sub 

-Prefeitura em comum acordo com os proprietários das farmácias e congêneres. 

Art. 59 - Na Vila São Benedito, na Vila São Jose, 

no Residencial Pasin e no Bairro do Feital, Guando houver mais de um estabeleci 

'Tento farmaceutico, o plantão obedecere ao que dispõe a presente lei. 

Art. 69 - Esta lei entrare em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrario. 

Pindamonhangaba, 09 de abril de 1985. 
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